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PARECER N° 1479/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 468/2017. 

 O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, dispõe 
sobre a criação do Programa de Residências Inclusivas para Pessoas com Deficiência com 
Mobilidade Reduzida e Idosos e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
Legalidade com substitutivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente emitiu parecer 
Favorável. 

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer Favorável nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

O presente projeto tem o fito de atender a uma demanda das pessoas com deficiência, 
de mobilidade reduzida e os idosos, uma vez que estas se encontram em situação de exclusão 
e de institucionalização por falta de políticas públicas que viabilizem sua participação plena e 
ativa na sociedade. 

A criação destas residências inclusivas destina-se a promover a desvinculação de 
instituições oferecendo oportunidade para estas pessoas poderem, progressivamente, 
desenvolver capacidades adaptativas à vida diária, autonomia, participação social e 
comunitária e vínculos familiares. 

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar. Portanto, 
favorável é o parecer nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 04/09/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/09/2019, p. 116 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


